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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO�GRUPO MERCADO COMUM





Durante os dias 03 e 04 de setembro de 1990 realizou-se na cidade de Buenos Aires, República Argentina, a primeira reunião do Grupo Mercado Comum. As Delegações que participaram deste encontro constam dos Anexos II e III da presente Ata. No transcurso das conversações, trataram-se os seguintes temas:


1. Designação dos Titulares do Grupo Mercado Comum e dos quatro membros alternos de cada país.


República Federativa do Brasil


Membros Titulares:


Embaixador Celso Luiz Nunes Amorim, Chefe do Departamento Econômico do Ministério das Relações Exteriores;


Ministro José Artur Denot Medeiros, Diretor do Departamento de Comércio Exterior do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;


Doutor Luis Paulo Velloso Lucas, Diretor do Departamento de Indústria e Comércio do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;


Doutor Antônio Cláudio Sochaczewski, Diretor de Assuntos Internacionais do Banco Central do Brasil.


Membros Alternos:


Conselheiro Renato Luiz Rodrigues Marques, Chefe da Divisão Econômica da América Latina do Ministério das Relações Exteriores;


A designar – Departamento de Comércio Exterior do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;


A designar – Departamento de Indústria e Comércio do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;


Doutor Olavo César da Rocha e Silva – Consultor do Departamento de Organismos e Acordos Internacionais do Banco Central do Brasil.


República Argentina


Membros Titulares:


Embaixador Juan Schiaretti, Diretor Nacional de Política e Integração Latino-Americana do Ministério das Relações Exteriores e Culto;


Doutor Jorge Pereyra de Olazabal, Sub-secretário de Indústria e Comércio;


Doutor Alejandro Mayoral, Diretor Nacional de Economia do Ministério da Economia;


Engenheiro Roberto Arano, Diretor do Banco Central da República Argentina.


Membros Alternos:


Conselheiro Guillermo Hunt, Chefe do Departamento de Integração com o Brasil do Ministério das Relações Exteriores e Culto;


Doutor Raúl Ochoa, Diretor Nacional de Comércio Exterior;


Doutor Pablo Tonelli, do Ministério da Economia;


Lic. Esteban Molfino, Gerente de Relações Internacionais do Banco Central da República Argentina.


2. Cronograma de Reuniões do Grupo Mercado Comum.


Ambas as Delegações acordaram realizar as próximas reuniões do Grupo Mercado Comum nos dias 22 e 23 de outubro de 1990, na República Federativa do Brasil, e nos dias 13 e 14 de dezembro, na República Argentina.


3. Harmonização de Políticas Macroeconômicas.


No transcurso das conversações, ambas as Delegações reiteraram que o avanço no sentido da conformação definitiva do mercado comum exige de maneira indispensável e no menor prazo possível a coordenação e a harmonização das respectivas políticas macroeconômicas.


Para dar início ao referido processo, decidiu-se criar os seguintes Subgrupos Técnicos de Trabalho, que analisarão de forma prioritária as seguintes políticas macroeconômicas e setoriais:


I – Subgrupo 1: Assuntos Comerciais


a. Tarifas


b. Restrições Não-Tarifárias


c. “Drawback”


d. Regras de origem


e. Tarifa Externa Comum


f. Normas e Procedimentos Cambiais


g. Compras do Estado


A primeira reunião desse Subgrupo está programada para os dias 20 e 21 de setembro de 1990, na cidade do Rio de Janeiro.


II. Subgrupo 2: Assuntos Aduaneiros


III. Subgrupo 3: Normas Técnicas


a. Metrologia


A reunião desse Subgrupo está programada para a primeira semana de outubro de 1990, na cidade de Buenos Aires.


b. Normas Sanitárias


A reunião desse Subgrupo está programada para os dias 13 e 14 de setembro de 1990, na cidade de Brasília.


IV. Subgrupo 4: Política Fiscal e Monetária Relacionada com o Comércio


a. Aspectos de política fiscal e monetária


b. Estímulos à produção. Exportação e consumo.


A reunião desse Subgrupo será realizada nos dias 20 e 21 de setembro, na cidade do Rio de Janeiro.


V. Subgrupo 5: Transporte Terrrestre


A reunião desse Subgrupo será realizada nos dias 8 e 9 de outubro de 1990, na cidade de Uruguaiana.


VI. Subgrupo 6: Transporte Marítimo


A reunião desse Subgrupo será realizada no dia 10 de outubro de 1990, na cidade de Uruguaiana.


VII. Subgrupo 7: Política Industrial e Tecnológica


A Reunião desse Subgrupo será realizada nos dias 1º e 2º de outubro de 1990, na cidade de Buenos Aires (a confirmar).


VIII. Subgrupo 8: Política Agrícola


A reunião desse Subgrupo será realizada nos dias 27 e 28 de setembro de 1990, na cidade de Buenos Aires (a confirmar).


IX. Subgrupo 9: Política Energética


A reunião desse Subgrupo será realizada nos dias 4 e 5 de outubro de 1990, na cidade de Buenos Aires (a confirmar).


Paralelamente, acordou-se criar um Grupo de Assessoramento do Grupo Mercado Comum para a análise das políticas macroeconômicos e setoriais (convergências, assimetrias, etc.).


4. Temas Comerciais


Levando em consideração a necessidade de se avançar nos aspectos comerciais subjacentes à futura conformação do mercado comum entre os dois países e acolhendo a proposta acordada no Rio de Janeiro nos dias 21 e 22 de agosto de 1990 pelas delegações da República Federativa do Brasil e da República Argentina, presididas respectivamente pelo Diretor do Comércio Exterior, Embaixador José Artur Denot Medeiros, e pelo Diretor Nacional de Comércio Exterior, Doutor Raúl Ochoa, o Grupo Mercado Comum aprovou as recomendações que constam do Anexo I da presente Ata.


5. Outros Temas


Ambas as Delegações encomendaram à Divisão Econômica da América Latina do Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil e ao Departamento de Integração com o Brasil do Ministério das Relações Exteriores e Culto da República Argentina a elaboração, no menor prazo possível, de um projeto de pedido de assistência técnica para a integração à Comunidade Econômica Européia.


Ademais, juntamente com ambos os Ministérios da Economia, as unidades administrativas acima mencionadas deverão analisar a viabilidade de se solicitar a organismos internacionais (Banco Mundial, PNUD, BID, etc.) fundos para instrumentar estudos sobre aspectos relativos à integração bilateral entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina.


ANEXO I


1. Com relação à metodologia definida no Anexo II da Ata de Buenos Aires, de 06 de julho de 1990, e levando-se em consideração o acordado na reunião bilateral realizada na cidade do Rio de Janeiro nos dias 21 e 22 de agosto de 1990, ambas as delegações decidiram:


I. Incorporar todas as concessões negociadas no âmbito da ALADI em um único Acordo de Complementação Econômica, mantendo-se as regras específicas de origem e as demais condições de negociação incluídas nos instrumentos originais (ACE-12, AAP-1, Acordos Comerciais).


II. Aplicar ao universo tarifário desse Acordo de Complementação Econômica uma margem de preferência mínima de 40% (quarenta por cento), com as excessões que sejam acordadas a partir das listas atualmente vigentes no Acordo de Alcance Parcial nº 1 (AAP-1).


III. As listas de excessões acima mencionadas serão reduzidas em 31 de dezembro de cada ano em 20% (vinte por cento) de seus itens NALADI. A primeira redução entrará em vigor em 31 de dezembro de 1990.


IV. Acordar que os produtos que sejam retirados das listas de excessões, de acordo com o cronograma acima descrito, ficarão submetidos ao regime geral de desgravações indicado no item VI abaixo, no nível que lhes corresponderia caso houvessem sofrido desde o início as desgravações acordadas, partindo-se do patamar mínimo de 40% (quarenta por cento).


V. Até o próximo mês de novembro, o Governo argentino se compromete a analisar a redução de sua atual lista de excessões, com vistas a alcançar um equilíbrio relativo com a brasileira. O Governo brasileiro, por sua vez, compromete-se a analisar, até o próximo mês de novembro, as margens de preferência dos casos solicitados pelas autoridades argentinas.


VI. Promover a desgravação progressiva, linear e automática, acordada no item II do Anexo I da Ata de Buenos Aires, do Universo do Acordo de Complementação Econômica, de conformidade com o seguinte cronograma:
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Essas preferências tarifárias incidem sobre a tarifa vigente no momento de sua aplicação, com excessão do disposto no item IX.


VII. Ambas as partes acordam incluir uma cláusula de salvaguarda no Acordo de Complementação, durante o período de transição até a conformação definitiva do mercado comum (31 de dezembro de 1994).


VIII. Reafirmar que o cumprimento dos prazos acordados exige de maneira indispensável a coordenação e a harmonização de políticas macroeconômicas, especialmente daquelas que têm maior impacto sobre os fluxos comerciais e sobre a configuração do setor industrial de ambos os países.


IX. Estabelecer que, na eventualidade da elevação de qualquer tarifa vigente para terceiros países de um item objeto da desgravação linear e automática acima definida, o cronograma destinado a aumentar as preferências tarifárias continuará a ser aplicado sobre a tarifa vigente no momento da assinatura do Acordo de Complementação Econômica.


X. Encomendar à Secretaria Geral da ALADI a identificação dos produtos incluídos nos Acordos Comerciais sucessivamente prorrogados nos últimos 5 (cinco) anos, com o objetivo de analisar sua incorporação definitiva ao Acordo de Complementação Econômica. Nesse caso, dita incorporação se fará com a mergem de preferência atual, sempre que seja superior a 40% (quarenta por cento).


XI. Solicitar à Secretaria Geral da ALADI a formulação do regime do Acordo de Complementação Econômica que instrumentará o acordo nos itens I a X acima, com o objetivo de submetê-lo à análise e à aprovação dos respectivos Governos, antes de 30 de setembro de 1990.


XII. Fixar o período de 29 de outubro a 09 de novembro de 1990 para a análise e assinatura do Acordo de Complementação Econômica. Na oportunidade, serão negociados os produtos incluídos nas listas de pedidos que deverão ser trocadas até 30 de setembro de 1990.


XIII. Eventuais dificuldades na aceitação de pedidos efetuados pelo setor empresarial nas negociações de Acordos Comerciais deverão ser antecipadas pelos Governos antes de 30 de setembro de 1990, para análise e apresentação de contrapropostas.


XIV. Criar um mecanismo ágil para a solução de controvérsias, que será coordenado, do lado brasileiro, pelo Departamento de Comércio Exterior do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e, do lado argentino, pela Subsecretaria de Indústria e Comércio, com a participação de ambos os Ministérios das Relações Exteriores.


2. No tocante À instrumentação do Protocolo nº 21 sobre Indústria Automobilística do Programa de Integração e Cooperação Econômica Brasil-Argentina, decidiu-se:


I. Que os programas de complementação industrial entre as empresas montadoras e/ou autopartistas sejam avaliados conjuntamente em uma reunião bilateral a realizar-se na primeira quinzena de outubro. Nessa reunião será examinado o equilíbrio global do comércio derivado dos programas acima citados.


II. Que, para refletir os esquemas de complementação industrial, os programas individuais deverão observar os seguintes critérios:


a) produção própria;


b) família de produtos similares; e


c) valor agregado mínimo que caracterize o produto como autopeça.


Os programas poderão ser plurianuais com revisão anual.


III. As quotas de exportação dos veículos serão distribuídas pelo país exportador, segundo seu próprio critério.


IV. Acordar para a segunda quinzena de setembro, na cidade de Foz do Iguaçu, República Federativa do Brasil, a realização de uma reunião do Grupo Técnico para a harmonização de normas técnicas de trânsito, antipoluição, etc.


3. Na reunião realizada no Rio de Janeiro nos últimos dias 21 e 22 de agosto, ambas as Delegações intercambiaram documentos relativos às suas respectivas políticas de comércio exterior com vistas a preparar os trabalhos previstos na Ata de Buenos Aires firmada em 06 de julho de 1990 sobre o estabelecimento do Mercado Comum até 31 de dezembro de 1994. Na mesma ocasião, representante do Banco Central do Brasil efetuou exposição sobre a política cambial brasileira.





ANEXO II


À ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO GRUPO MERCADO COMUM


DELEGAÇÃO BRASILEIRA


Embaixador Celso Luiz Nunes Amorim


Chefe do Departamento Econômico do Ministério das Relações Exteriores


Ministro José Artur Denot Medeiros


Diretor do Departamento de Comércio Exterior do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento


Conselheiro Renato Luiz Rodrigues Marques


Chefe da Divisão Econômica da América Latina do Ministério das Relações Exteriores


Dr. Olavo César da Rocha e Silva


Consultor do Departamento de Organismos e Acordos Internacionais do Banco Central do Brasil


ANEXO III


À ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO GRUPO MERCADO COMUM


DELEGAÇÃO ARGENTINA


Dr. Jorge Pereyra de Olazabal


Subsecretário de Indústria e Comércio


Embaixador Juan Schiaretti


Diretor Nacional de Política e Integração Latino-Americana


Dr. Alejandro Mayoral


Diretor Nacional de Economia do Ministério da Economia


Dr. Raúl Ochoa


Diretor Nacional de Comércio Exterior


Ministro Alberto Daverede


Embaixada Argentina na República Federativa do Brasil


Ministro Alfredo Alcorta


Embaixada Argentina na República Federativa do Brasil


Conselheiro Alfredo Aldaco


Diretor de Integração Econômica do Ministério das Relações Exteriores e Culto


Conselheiro Guillermo Hunt


Chefe do Departamento de Integração com o Brasil do Ministério das Relações Exteriores e Culto


Dr. Pablo Tonelli


Ministério da Economia


Lic. Esteban Molfino


Gerente de Relações Internacionais do Banco Central da República Argentina





